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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA

 
 

PORTARIA Nº 2 / 2022 - ISCO (11.01.45) 
 
Nº do Protocolo: 23204.000456/2022-01

Santarém-PA, 20 de janeiro de 2022.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria nº 737/GR, de 14 de dezembro de 2018, resolve:
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor, sob a
presidência do primeiro, a Banca Avaliadora que selecionará candidatos ao Programa
de Pós-graduação na modalidade de Residência Mul�profissional em Estratégia Saúde
da Família para as populações do Baixo Amazonas para o período le�vo de 2022-2024
da Universidade Federal do Oeste do Pará, regido pelo Edital nº 08/2021 - Isco/GR -
Ufopa.

I. Alexandre Escher Boger (Ufopa) - Presidente;
II. Andresson Fernandes Pontes (Ufopa) - Membro �tular;

III. Daniel Berre�a Moreira Alves (Iespes) - Membro �tular;
IV. Iolane Cris�na de Brito Pereira (Unama) - Membro �tular;
V. José Eduardo Gomes Arruda (UFPA) - Membro �tular;

VI. Marina Smidt Celere Meschede (Ufopa) - Membro �tular;
VII. Silvania Yukiko Lins Takanashi (Uepa) - Membro �tular;

VIII. Wilson Sabino (Ufopa) - Membro suplente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a par�r da data de sua assinatura e revoga-
se as disposições em contrário.
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 DIRETOR 
 ISCO (11.01.45) 
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